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r-------------- ESTADO DE GOlAS ------~r__---~~ 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE Nº 5 05 , DE 01. :r DE j)7Ve ~ DE 1. 996. 

Autoriza funcionamento de Unidade Escolar 

e dá outras providências. 

O CONSEillO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, no uso de 

suas atribuições legais e, tendo em vista o Parecer nº 1022/96 aprovado 

em reuniao Plenária realizada em 12.11. 96 exarado no Processo nº 

8832110/92, 

RESOLVE 

Art. l~ - Autorizar o Colégio Pitágoras - Unidade Codemin, 

localizado no Conjunto Habitacional Codemin, s/n, em Niquelândia, 

DRE de Uruaçu, mantido pela Empresa de Desenvolvimento de Recursos 

Minerais "CODEMIN S/A", nos anos letivos de 1996 e 1997, para ministrar 

os Cursos de Alfabetização de Adultos, Suplência I e 11. 

Art. 2~ - Ratificar os atos autorizativos praticados 

pela Superintendência de Educação à Distância e Continuada, em caráter 

excepcional no que se refere à alfabetização de adultos, nos anos 

de 1992 a 1995 e Suplência I de 1994 e 1995, respectivamente. 

Art. 3~ - A presente Resolução entrará em vigência na 
~ 

data de sua aprovaçao. 

PRESIDÊNCIA DO CONSEillO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS , 

em Goiânia, aos ~1- dias do mês de NO~~ de 1.996. 

~~~bA~:,.~ __ ~~ 
lAIS TEREZrftiAM~EIOO 

Presidente 
DÓRIS CINTRA 

FELICIDADE MARIA DE FARIA MELO 
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